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UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALENTEJO CENTRAL, EPE

Aviso n.º 13230-C/2026/2

Sumário:  Procedimento concursal com carácter urgente, conducente ao recrutamento de pessoal 
médico para o preenchimento de 36 postos de trabalho, do mapa de pessoal da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., para a carreira médica na categoria de assistente, 
de diversas especialidades hospitalares.

Procedimento concursal com caráter urgente, conducente ao recrutamento de pessoal médico para 
o preenchimento de 36 postos de trabalho, do mapa de pessoal da Unidade Local de Saúde do 
Alentejo Central, E. P. E., para a carreira médica na categoria de assistente, de diversas especia-
lidades hospitalares.

Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 41/2024, de 21 de junho, na sua redação atual, e dos 
Despachos n.º 5941/2026 e n.º 5965/2026, ambos de 11 de maio, faz-se público que, por deliberação 
do Conselho de Administração desta Unidade Local de Saúde de 20 de maio de 2026, se encontra aberto 
procedimento concursal com caráter urgente, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicita-
ção do presente aviso no Diário da República, tendo em vista o preenchimento de postos de trabalho 
para a categoria de Assistente, das especialidades identificadas no quadro I, mediante a celebração de 
Contrato Individual de Trabalho Sem Termo, ao abrigo do Código do Trabalho, para o mapa de pessoal 
da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

QUADRO I

Referência Especialidade Número postos  
de trabalho

A Anatomia Patológica 2

B Angiologia e Cirurgia Vascular 2

C Cardiologia 3

D Cirurgia Geral 3

E Cirurgia Pediátrica 1

F Cirurgia Plástica, Reconstrutiva e Estética 2

G Medicina do Trabalho 2

H Medicina Física e de Reabilitação 1

I Medicina Intensiva 3

J Medicina Interna 7

K Neurocirurgia 3

L Oftalmologia 1

M Pediatria 4

N Pneumologia 2

1 — Legislação aplicável:

O presente procedimento de recrutamento rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.º 41/2024, de 
21 de junho, na sua redação atual, pelos Despachos n.º 5941/2026 e n.º 5965/2026, ambos de 11 de 
maio, pelo Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, na sua atual redação e Acordo Coletivo de Traba-
lho, que regula a tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho 
da carreira médica, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
alterado e republicado nos termos constantes do Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de 
novembro de 2015, adiante designado por ACT.
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2 — Requisitos de admissão:

Podem candidatar-se ao procedimento concursal aberto pelo presente aviso, e nos termos do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, na sua atual redação, os médicos detentores 
do grau de especialista na correspondente área de exercício profissional de especialização que, tendo 
realizado e concluído o internato médico, não sejam detentores de uma relação jurídica de emprego 
por tempo indeterminado previamente constituída com qualquer serviço, entidade ou organismo do 
Estado, incluindo do respetivo setor empresarial.

2.1 — Nas situações em que o candidato selecionado seja detentor do grau de consultor, atribuído 
nos termos e para os efeitos previstos no Decreto-Lei n.º 176/2009 e no Decreto-Lei n.º 177/2009, 
ambos de 4 de agosto, também ambos na sua redação atual, e cujo vínculo ao SNS ou qualquer serviço, 
entidade ou organismo do Estado, tenha cessado há, pelo menos, três meses antes da data da abertura 
do respetivo procedimento concursal, o respetivo posicionamento remuneratório efetua-se na primeira 
posição remuneratória da categoria de assistente graduado.

3 — Prazo de apresentação de candidaturas:

3.1 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República.

3.2 — O prazo para apresentação de candidaturas no âmbito do presente procedimento, funda-
menta-se no seu caráter urgente, definido pelo Decreto-Lei n.º 41/2024, de 21 de junho, na sua redação 
atual, uma vez que a colocação dos médicos é essencial para o normal funcionamento do Serviço 
Nacional de Saúde permitindo, assim, o efetivo aproveitamento de competências adquiridas no contexto 
da formação médica especializada.

3.3 — Tratando-se de um procedimento com caráter urgente, em cumprimento do n.º 1 do artigo 
5 do Decreto-Lei n.º 41/2024, de 21 de junho, na sua redação atual, não haverá lugar à audiência dos 
interessados, podendo, desde logo, ser interposto recurso administrativo.

4 — Critérios de Avaliação/Métodos de Seleção:

Em cumprimento do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 41/2024, de 21 de junho, na sua atual redação, 
os critérios de avaliação encontram-se definidos na primeira ata do júri do procedimento concursal.

5 — Caracterização do posto de trabalho:

O posto de trabalho a ocupar corresponde o conteúdo funcional estabelecido no artigo 7.º-A e 11.º 
no Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, na sua atual redação.

6 — Remuneração:

6.1 — Em cumprimento do n.º 7 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 41/2024, de 21 de junho, na sua 
redação atual, o posicionamento remuneratório dos médicos recrutados ao abrigo do presente pro-
cedimento concursal efetua-se, em qualquer caso e independentemente da qualificação profissional 
detida, na primeira posição remuneratória da categoria de assistente da correspondente carreira, para 
um regime de trabalho a que correspondem 40 horas de trabalho normal semanal, salvo o disposto no 
n.º 8 do artigo 7.º do referido decreto lei.

7 — Local de Trabalho:

As funções serão exercidas na Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., com sede no 
Largo Senhor da Pobreza, 7000-811 Évora, podendo também vir a estender o exercício das respeti-
vas atividades aos demais estabelecimentos que integram ou venham a integrar a Unidade Local de 
Saúde, assim como a outras instituições com as quais tenha ou possa vir a ter, acordos ou protocolos 
de colaboração.

8 — Prazo de validade:

O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente aviso é válido para ocupação 
dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu preenchimento.
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9 — Horário de Trabalho:

O período normal de trabalho é de 40 horas semanais, nos termos do artigo 15.º-A do Decreto-Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, na sua atual redação.

10 — Formalização das candidaturas:

10.1 — A formalização das candidaturas deverá efetuada, exclusivamente, sob pena de exclu-
são, em suporte eletrónico, em formato “portable document format” (PDF), para o endereço de e-mail 
recrutamento@ulsac.min-saude.pt, até ao termo do prazo fixado para entrega das candidaturas, con-
tando para este efeito a data e hora da receção do e-mail.

10.2 — Do requerimento de candidatura, que se encontra disponível na página eletrónica da Uni-
dade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., em:

https://www.ulsac.min-saude.pt/2026/02/11/bolsa-de-emprego-2026/

devem constar obrigatoriamente os seguintes elementos:

Identificação da publicitação do procedimento concursal correspondente ao posto de trabalho 
a que se candidata;

Identificação do requerente (nome, data de nascimento, naturalidade, número e data de validade do 
cartão de cidadão, identificação fiscal, número da cédula profissional, morada, código postal, endereço 
eletrónico e telefone);

Nível habilitacional e área de formação académica;

Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem como a sua sumária caracte-
rização;

Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos constantes da candidatura.

10.3 — Junto ao requerimento de candidatura devem constar obrigatoriamente os seguintes 
elementos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na correspondente especialidade, com indi-
cação do resultado quantitativo da prova de avaliação final do respetivo internato médico;

b) Documento comprovativo da nota obtida na avaliação final da prova de discussão curricular 
obtida no âmbito do internato médico;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;

10.4 — Para além dos documentos referidos no ponto anterior, e neste caso independentemente da 
época de formação, nas situações em que o candidato já tenha tido um vínculo de emprego constituído 
através de um Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado ou de um Contrato 
Individual de Trabalho Sem Termo, celebrado ao abrigo do Código do Trabalho, com estabelecimento 
de saúde com natureza jurídica de entidade pública empresarial, integrado no serviço Nacional de 
Saúde, deverá ainda apresentar, sob pena de exclusão, o necessário comprovativo de desvinculação.

10.5 — As falsas declarações pelos candidatos serão punidas nos termos da lei.

10.6 — A não apresentação juntamente com o requerimento de candidatura, dos documentos com-
provativos do preenchimento dos requisitos legalmente exigidos ou necessários à avaliação, determina 
a exclusão do candidato do procedimento concursal, quando a falta desse documento impossibilite 
a sua admissão ou avaliação.

11 — Composição e identificação do júri:

Referência A — Área de Anatomia Patológica:

Presidente — Carlos Manuel Parejo Quintana — Assistente de Anatomia Patológica da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;
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1.º vogal efetivo — José Ignacio Cortes Garcia — Assistente de Anatomia Patológica da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.ª vogal efetiva — Ana Rita Moreira Coelho — Assistente de Anatomia Patológica da Unidade Local 
de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.º vogal suplente — Leonardo Rojas Rodriguez — Assistente de Patologia Clínica da Unidade Local 
de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

2.ª vogal suplente — Ruslana Shvets — Assistente Graduada de Patologia Clínica da Unidade Local 
de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

Referência B — Área de Angiologia e Cirurgia Vascular:

Presidente — Joana Rita Ferreira Catarino Fernandes — Assistente de Angiologia e Cirurgia Vascular 
da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal efetiva — Ana Rita Frade Fialho Bento — Assistente de Angiologia e Cirurgia Vascular 
da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., que substitui o presidente nas suas faltas 
e impedimentos;

2.ª vogal efetiva — Ana Raquel Pereira Martins — Assistente de Cirurgia Geral da Unidade Local 
de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.º vogal suplente — Gonçalo Nuno Gouveia Pinto — Assistente Graduado de Cirurgia Geral da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

2.ª vogal suplente — Rita Ribeiro Machado Pedroso de Lima — Assistente de Cirurgia Geral da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

Referência C — Área de Cardiologia:

Presidente — Manuel António Morais Trinca — Assistente Graduado de Cardiologia da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.º vogal efetivo — Pedro Alexandre de Campos Pereira Dionísio — Assistente Graduado de Car-
diologia da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., que substitui o presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

2.º vogal efetivo — Pedro Miguel Loureiro Santarém Semedo — Assistente Graduado de Cardiologia 
da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.º vogal suplente — Bruno Miguel Cordeiro Piçarra — Assistente Graduado de Cardiologia da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

2.ª vogal suplente — Ana Rita Caldeira Rocha — Assistente de Cardiologia da Unidade Local de 
Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

Referência D — Área de Cirurgia Geral:

Presidente — Artur Jorge Murta Canha da Silva — Assistente Graduado de Cirurgia Geral da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal efetiva — Rosa Cristina Félix dos Santos Colaço — Assistente Graduada de Cirurgia 
Geral da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., que substitui o presidente nas suas faltas 
e impedimentos;

2.ª vogal efetiva — Margarida Susana Afonso Campos Amaro — Assistente Graduada de Cirurgia 
Geral da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal suplente — Susana Isabel Perdigão Ribeiro — Assistente de Cirurgia Geral Unidade Local 
de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;



5/8

Av
is

o 
n.

º 
13

23
0-

C/
20

26
/2

29-05-2026

N.º 104

SUPLEMENTO 2.ª série

2.ª vogal suplente — Ânia Marina Vida Laranjeiro — Assistente de Cirurgia Geral Unidade Local de 
Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

Referência E — Área de Cirurgia Pediátrica:

Presidente — Rui Manuel Fialho Rosado — Assistente Graduado Sénior de Cirurgia Pediátrica da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.º vogal efetivo — Artur Jorge Murta Canha da Silva — Assistente Graduado de Cirurgia Geral da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., que substitui o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos;

2.º vogal efetivo — Paulo Jorge Pires Jaleco — Assistente de Cirurgia Geral da Unidade Local de 
Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal suplente — Rosa Cristina Félix dos Santos Colaço — Assistente Graduada de Cirurgia 
Geral da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

2.ª vogal suplente — Ana Isabel Vicente Guerreiro — Assistente de Cirurgia Geral da Unidade Local 
de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

Referência F — Área de Cirurgia Plástica, Reconstrutiva e Estética:

Presidente — Elsa Maria Soares Félix Bento — Assistente Graduada de Cirurgia Plástica, Recons-
trutiva e Estética da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.º vogal efetivo — Márcio Augusto Tavares Paes Barreto — Assistente Graduado Cirurgia Plástica, 
Reconstrutiva e Estética da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., que substitui o presi-
dente nas suas faltas e impedimentos;

2.º vogal efetivo — Artur Jorge Murta Canha da Silva — Assistente Graduado de Cirurgia Geral da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal suplente — Margarida Susana Afonso Campos Amaro — Assistente Graduada de Cirurgia 
Geral da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

2.ª vogal suplente — Susana Isabel Perdigão Ribeiro — Assistente de Cirurgia Geral da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

Referência G — Área de Medicina do Trabalho:

Presidente — Rui Maximiano Espada Rovisco Matono — Assistente Graduado de Medicina Interna 
da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal efetiva — Maria Manuela Alminhas dos Reis — Assistente de Medicina do Trabalho da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., que substitui o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos;

2.º vogal efetivo — Rui Jorge Almeida Garcia — Assistente Graduado de Medicina Geral e Familiar 
da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.º vogal suplente — Francisco Martin Bastida — Assistente Graduado de Medicina Interna da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

2.ª vogal suplente — Ana José Varandas Melgão Monteiro Nabais — Assistente de Medicina Geral 
e Familiar da Unidade de Saúde Familiar Eborae — Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

Referência H — Área de Medicina do Física e de Reabilitação:

Presidente — Filipa Isabel Calhanas Narra Pisa da Fonseca — Assistente Graduada de Medicina 
Física e Reabilitação da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;
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1.º vogal efetivo — Fernando José Pinto da Fonseca — Assistente Graduado de Medicina Física 
e Reabilitação da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., que substitui a presidente nas 
suas faltas e impedimentos;

2.ª vogal efetiva — Ana Isabel Carvalho Pestana de Almeida Chumbinho — Assistente Graduada 
de Medicina Física e Reabilitação da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal suplente — Sandra Maria Belo Monteiro Claro — Assistente Graduada Sénior de Medicina 
Física e Reabilitação da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

2.º vogal suplente — Humberto Filipe Vicente Marreiros — Assistente de Medicina Física e Reabi-
litação da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

Referência I — Área de Medicina Intensiva:

Presidente — Regina Maria Esteves Henriques Vieira — Assistente Graduada de Medicina Intensiva 
da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.º vogal efetivo — Nelson de Melo Cardoso — Assistente de Medicina Intensiva da Unidade Local 
de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., que substitui a presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º vogal efetivo — David Manuel Esperança Mestre — Assistente de Medicina Intensiva da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.º vogal suplente — António Manuel Gomes de Almeida Dias — Assistente Graduado de Medicina 
Intensiva da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

2.º vogal suplente — Claudiu Traian Guz — Assistente Graduado de Medicina Interna da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

Referência J — Área de Medicina Interna:

Presidente — Maria Luísa Pacífico Rebocho — Assistente Graduada Sénior de Medicina Interna da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal efetiva — Maria Tereza Henriques Ribeiro Veloso Cancela Torres — Assistente Graduada 
Sénior de Medicina Interna da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., que substitui a pre-
sidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º vogal efetivo — Rui Maximiano Espada Rovisco Matono — Assistente Graduado de Medicina 
Interna da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal suplente — Margarita Maria Urquiola Martinez de Lizarduy — Assistente de Medicina 
Interna da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

2.º vogal suplente — Maria Luísa Sanchez Corraliza — Assistente de Medicina Interna da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

Referência K — Área de Neurocirurgia:

Presidente — Luís Carlos Saboeiro dos Santos Cardoso — Assistente de Neurocirurgia da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.º vogal efetivo — Victor Filipe dos Santos Henriques — Assistente de Neurocirurgia da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º vogal efetivo — Artur Jorge Murta Canha da Silva — Assistente Graduado de Cirurgia Geral da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal suplente — Ânia Marina Vida Laranjeiro — Assistente de Cirurgia Geral Unidade Local de 
Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;
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2.ª vogal suplente — Ana Margarida Monteiro Cinza — Assistente de Cirurgia Geral da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

Referência L — Área de Oftalmologia:

Presidente — Augusto Manuel Chambel Candeias — Assistente Graduado Sénior de Oftalmologia 
da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal efetiva — Ana Luísa Rebelo Silva Fernandes — Assistente Graduada de Oftalmologia da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., que substitui o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos;

2.º vogal efetivo — João Vasco Moreira Garrido — Assistente de Oftalmologia da Unidade Local 
de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal suplente — Sara Cristina Sousa Teixeira Gonçalves Carrasquinho — Assistente de Oftal-
mologia da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

2.ª vogal suplente — Rita Adler Sanches de Abreu Condesso — Assistente Graduada de Oftalmo-
logia da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

Referência M — Área de Pediatria:

Presidente — Carla Maria Gaspar da Cruz Chambel de Aguiar — Assistente Graduada Sénior de 
Pediatria da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal efetiva — Teresa Sofia Moreira de Oliveira e Castro — Assistente Graduada de Pedia-
tria da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E. que substitui o presidente nas suas faltas 
e impedimentos;

2.ª vogal efetiva — Susana Maria Grilo Gomes Godinho — Assistente Graduada de Pediatria da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.ª vogal suplente — Joana Luísa Martins Gaspar — Assistente Graduada de Pediatria da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

2.ª vogal suplente — Gabriela Nunes Botelho — Assistente de Pediatria da Unidade Local de Saúde 
do Alentejo Central, E. P. E.

Referência N — Área de Pneumologia:

Presidente — Maria Teresa Gomes Cardoso — Assistente Graduada Sénior de Pneumologia da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.º vogal efetivo — Manuel Filipe Cancela Torres — Assistente Graduado de Pneumologia da Unidade 
Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., que substitui a presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.ª vogal efetiva — Susana Cristina de Almeida Monteiro Brito Palma — Assistente Graduada de 
Pneumologia da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

1.º vogal suplente — Francisco Martin Bastida — Assistente Graduado de Medicina Interna da 
Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.;

2.ª vogal suplente — Ana Rita Ribeirinho Duarte — Assistente de Medicina Interna da Unidade Local 
de Saúde do Alentejo Central, E. P. E.

12 — Notificações e publicitação das listas:

As notificações aos candidatos no âmbito do presente procedimento concursal serão efetuadas 
nos termos conjugados do disposto nos artigos 63.º, 64.º e 112.º todos do CPA, designadamente por 
correio eletrónico.
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SUPLEMENTO 2.ª série

13 — A lista unitária de ordenação final, incluindo os candidatos excluídos, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, na qual se informa da afixação da mesma em local visível e público nas ins-
talações da Unidade Local de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., Largo Senhor da Pobreza em Évora, 
7000-811 Évora, sendo ainda os candidatos notificados por uma das formas previstas na cláusula 18.º 
do ACT e disponibilizada, ainda, na sua página eletrónica:

https://www.ulsac.min-saude.pt/2026/02/11/bolsa-de-emprego-2026/.

14 — Quotas de emprego:

De acordo com o artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, será fixada uma quota 
a preencher por pessoa com deficiência, e considerando o número de postos a ocupar o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

15 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego:

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República, enquanto entidade 
pública empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no 
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

26 de maio de 2026. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Unidade Local 
de Saúde do Alentejo Central, E. P. E., Dr.ª Carmen Sofia Pardelha Alfaiate.
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